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CONTRATO  

PROCESSO N° 25749.128615/2015-37 

CONTRATO N° 03/2015 

Contrato de Prestação de Serviços de 
prestação de serviços de Limpeza, 
Conservação e higienização que entre si 
celebram a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) por intermédio da 
Coordenação de Vigilância Sanitária de 
Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados no Mato Grosso do Sul - 
(CVPAF/MS) e a Empresa Clarear 
Prestadora de Serviços Ltda - EPP 

Aos oito dias do mês de Setembro do ano de 2015, nesta cidade de Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul, de um lado, a AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA- 
ANVISA - ANVISA, criada pela Lei n°. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 27 de janeiro de 1999, inscrita no CNPJ sob o n°. 03.112.386/0007- 
07, localizada na Rua Dom Aquino, n°. 1.789, Edifício Cruz de Malta, 21 andar, CEP 79.002- 
184, Campo Grande MS, neste ato representada pela Coordenadora da CVPAF/MS, Sra. 
MARTA DE PAIVA HOFFMANN Carteira de Identidade n°. 9277.337-0, órgão expedidor 
SSP/SP, CPF n°. 436.874.071-87, residente Rúa Abricó do Pará n°. 356, Carandá Bosque, 
Campo Grande-MS, nomeada pela Portaria n°. 170 de 01/02/2013, publicado no Diário 
Oficial da União de 04/02/2013, com poderes delegados pela portaria n°. 1.744, de 18 de 
novembro de 2011, publicada no DOU n°. 223 de 22/11/2011, e de outro a CONTRATADA: 
Empresa CLAREAR — PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ, sob o 
n°. 02.818.00/0001-79, com Sede a Rua Luiz Cardoso Aires n°. 94, Conjunto Buriti, na 
Cidade de Campo Grande/MS, neste ato representado pelo seu Representante legal, Sr. 
ALDO GARCIA ROCHA, RG n°. 032.101, SSP/MS, CPF: 204.026.431-00, Conforme 
processo n°. 25749.128615/2015-37 as partes celebram o presente contrato, sujeitando-se à 

~ 	Lei n° 8.666/1993, à Lei n° 10.520/2002, à Lei Complementar n° 123/2006, ao Decreto 
3.555/2000, ao Decreto n° 5.450/2005, ao Decreto n.° 2.271/1997, à IN/MPOG n° 02/2008, à 
Portaria SLTI/MP n° ° 52, de 30 de abril de 2014, vigente e demais legislações correlatas ao 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2015, bem como às cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Limpeza, Conservação e higienização, incluindo serviço de 
desinsetização, manutenção de quintal com poda de arvores e cuidados com jardim, limpeza 
de caixa d'água, além do fornecimento de todo material de limpeza, higiene e equipamentos, 
além daqueles necessários para execução dos serviços a serem executados de forma indireta e 
contínua nos Postos e Sede da Coordenação de Vigilância Sa itária de Portos, Aeroportos 
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Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul — CVPAF/MS. 
conforme especificação a seguir 

item Especificação Quant. Posto 

1 Sede Código CBO 5143-20 1 
— Servente de Limpeza 

2 Posto Aerop. de Campo Grande/MS Código CBO 5143-20 1 
— Servente de Limpeza 

3 PTPAF de Corumbá Código CBO 5143-20 1 
— Servente de Limpeza 

4 PTPAF de Ponta Porã/MS Código CBO 5143-20 1 
— Servente de Limpeza 

PARÁGRAFO ÚNICO — Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão n° 01/2015, e seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
Pelos serviços executados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de 
R$ 10.413,20 (dez mil, quatrocentos e treze reais e vinte centavos), totalizando o valor anual 
de R$, 124.958,42 (cento e vinte quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos), referente à prestação dos serviços de limpeza, conservação e higienização com 
fornecimento de material, em conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços, 
parte integrante deste instrumento (Anexo I do Edital). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta do orçamento da ANVISA 
para o exercício de 2015, sob a seguinte classificação: 

Programa de Trabalho: 10.304.2015.6138.0001 
Fonte de recursos: 6174025305 
Natureza da despesa: 3.3.91.37 
Plano Interno: CVSPAF-MS03 

Paragrafo Único - As despesas para o exercício subseqüente correrão à conta da Dotação 
Orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionadas à 
previsão na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com art. 42 da Lei 
Complementar n°. 101/2000. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O Contrato terá vigência por doze meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja autorização formal 
da autoridade cornpetente e observados os seguintes requisitos: 
1) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2) A Administração mantenha interesse na realização dos serviços; 
3) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
4) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

Parágrafo Primeiro - A vantajosidade econômica 	a a prorrogação do contrato estará 
assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa e ercado, desde qu,e: 	 ~ 
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1) Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários sejam efetuados com base,- ~ ~ .. ,e,m ... ._ _, 
convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei;  
2) Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentés'-de ~ 
acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais sejam efetuados com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE. 
Parágrafo Segundo - O prazo a que se refere o caput desta cláusula poderá, 
excepcionalmente, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade 
competente, ser prorrogado por até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no §4°, do Art. 57, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
Parágrafo Terceiro - A prorrogação do Contrato, quando vantajosa, para a Administração, 
será promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à 
aprovação da Secretaria de Assuntos Jurídicos; 
Parágrafo Quarto - A empresa contratada não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, 
que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme estabelece o Artigo 57, Inciso II da Lei n° 8.666/93; 
Parágrafo Quinto - Quando da prorrogação contratual, a CVPAF/MS assegurar-se-á que os 
preços contratados continuam compatíveis com os praticados no mercado, mediante 
verificação do valor máximo fixado pela Portaria da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão para contratação dos serviços 
de vigilância, de forma a garantir a continuidade da contratação, e ainda, realizará nègociação 
contratual para a redução/eliminação dos custos não renováveis que já tenham sido 
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob pena de não renovação do contrato; 
Parágrafo Sexto - Durante a vigência do Contrato, a prestação dos serviços será 
acompanhada e fiscalizada por servidor público designado para esse fim. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do servidor designado serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
Parágrafo Sétimo - A Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras 
e Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul -(CVPAF/MS) não prorrogará o 
contrato quando os preços praticados pela empresa contratada estiverem superiores aos 
estabelecidos como limites pelas Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, admitindo-se a negociação para redução dos preços, ou ainda, se a empresa contratada 
tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
pela CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme 
disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666, de 1993, observado o disposto no artigo 35 da 
Instrução Normativa/MPOG n° 02/2008 e os seguintes procedimentos: 
1- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes 
comprovações: 
2- da regularidade fiscal, constatada através de consulta "online" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666/93; 
3- da apresentação da cópia do relatório mensal emitido pelo fiscal do contrato/CVPAF/MS, 
consubstanciado no Acordo de Níveis de Serviços, devidamente assinado pelo representante 
da empresa contratada. 
Parágrafo Primeiro - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o pra o para pagamento iniciar-se-á após 	omprovação da 
regularização da situação, não aca retando qualquer ônus para Contratant . 
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Parágrafo Segundo - O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pela administração, não será superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua 
apresentação; 

Parágrafo Terceiro - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31, da Lei n° 8.212, de 1991. 
Parágrafo Quarto - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
Parágrafo Quinto - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Parágrafo Sexto - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela CVPAF/MS, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação 
das seguintes formulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=(TX) 	I= 6~~ 00) 	 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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Parágrafo Sétimo - Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, 
quando a empresa contratada: 
1) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
2) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 
Parágrafo Oitavo - O pagamento pela CVPAF/MS das verbas destinadas ao pagamento das 
férias e 131 (décimo terceiro) dos trabalhadores da contratada deverá ser feito em conta 
vinculada, conforme previsto no art. 19-A da Instrução Normativa/MPOG n0.02/2008. 
Parágrafo Nono - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, 
estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 
1) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas — IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
— CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS, e Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público — 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei n°. 9.340, de 27 de dezembro de 1996; 
2) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB n°. 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n°. 8.212, de 
24 de julho de 1991; e 
3) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, na forma da Lei Complementar 
n°. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o 
tema. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, a 
empresa contratada prestará garantia no valor correspon ente a 5% do 	or global do 
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Contrato, com validade de 03 (três) meses após o término da vigência contratual (totalizali do •~~ ° 
15 meses), devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato observados airida 	!C~~ 
os seguintes requisitos:  
1 a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos de dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária; 
2 a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
2. prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
3. muitas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada; 

3 a rnodalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
nos itens da alínea "b"; 
4 a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica 
com correção monetária, em favor do contratante; 
5 a inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrató por dias de atraso, 
observando o máximo de 2% (dois por cento); 
6) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CVPAF/MS a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993; 
7 o garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada; 
8 a garantia será considerada extinta: 

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração de 
representante da CVPAF/MS, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 
2. após o término da vigência do contrato, em caso de ocorrência de sinistro durante a 
execução contratual, o prazo de extinção da garantia poderá ser estendido pela 
CVPAF/MS; 

9 A Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul -(CVPAF/MS) não executará a garantia nas 
seguintes hipóteses: 

1. caso fortuito ou força maior; 
2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
3. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; 
4. prática de atos ilícitos dolosos por seus servidores; 

10 Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas na 
alínea "i"; 
Parágrafo Primeiro - A empresa contratada deverá encaminhar a referida garantia à 
Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul -(CVPAF/MS), à Rua dom Aquino, n01789, 
2° andar, Campo Grande — MS, CEP 79.0002-270, até a data de assinatura do contrato, sob 
pena das sanções estabelecidas no Contrato, Anexo VII deste Edital 	na legislação 
pertinente;  
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Parágrafo Segundo - A empresa contratada deverá repor, no prazo máximo de 5(cinco) dias, 
o valor da garantia eventualmente utilizada pela CVPAF/MS nos moldes do subitem anterior; 
Parágrafo Terceiro - A garantia prestada pela empresa contratada será liberada ou restituída 
após a execução do Contrato, desde que: 
I— Não existam pendências junto à CVPAF/MS e/ou outros encargos; 
II — Quando da rescisão contratual, se houver, após a comprovação do pagamento das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os seus empregados serão realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
Parágrafo Quarto - A garantia terá validade durante a vigência contratual, devendo ser 
renovada a cada prorrogação efetivada do contrato, a garantia somente será liberada ante a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação. 
Parágrafo Quinto - Para a prestação da garantia contratual fica vedado à empresa contratada 
pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, etc.), cláusulas de não 
ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por 
descumprimento contratual; 
Parágrafo Sexto - Não serão admitidos como garantia os títulos da dívida pública emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930, assim como aqueles de 
duvidosa liquidez, ao critério da CVPAF/MS, além de pedras preciosas, ainda que portadoras 
de certificado de conformação geológica; 
Parágrafo Sétimo - A CVPAF/MS poderá decidir sobre a idoneidade da instituição que 
outorgue a garantia, determinando a substituição da mesma; 
Parágrafo Oitavo - A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda a 
execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada, além do fornecimento de mão de ora, dos saneantes domissanitários, dos 
materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução 
dos serviços de limpeza, obriga-se a: 

1- Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
2- Colocar à disposição da CVPAF/MS, a partir do primeiro dia útil após a data da 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, profissionais capacitados com a 
mão de obra adequada, materiais de consumo e equipamentos necessários à boa execução dos 
serviços ora contratados; 
3- Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, obedecendo às normas da Resolução n° 257, de 30 de junho de 1999, do 
Conselho Nacional do Meio-Ambiente; 
3.1 - Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. 
4- Realizar a separação dos materiais recicláveis descartáveis, com a cooperação dos 
empregados do Órgão, e destinar à Associações e/ou Cooperativas de catadores de materiais 
recicláveis (sugestão: informações poderão ser obtidas no site www.cempre.org.br); 
5- Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
6- Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
7- Substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 	. 
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8- Usar material de limpeza e outros produtos químicos necessários que estejam aprovádm 
pelo Órgão governamental competente, e que não causem danos às pessoas, bem comd, aos p. e 

revestimentos, pisos, instalações, e redes de água e esgoto; 
9- Fornecer/repor, até o quinto dia do mês em exercício, todos os materiais de consumo e 
equipamentos necessários à execução dos serviços, adequadamente, em quantidade suficiente 
para o respectivo período; Caso contrário, será notificada a complementá-los, no prazo de três 
dias úteis, observadas as penalidades previstas neste Contrato; 
10 - Atender em até dois dias úteis às solicitações de substituição de profissionais, quando 
comprovadamente inadequados para a prestação dos serviços acordados; 
11 - Substituir o empregado em caso de afastamento (doença, faltas, férias, etc), sem nenhum 
acréscimo de custo à CVPAF/MS; 
12 - Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes no Edital e 
Anexos e na proposta apresentada, por meio de profissionais cujas funções 
estejam registradas em Carteira de Trabalho; 
13 - Recolher os encargos trabalhistas, cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e 
tributária em relação aos serviços contratados; 
14 - Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente a mão de obra 
utilizada, quando da contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de 
obra, situação em que estará caracterizada a execução completa do Contrato. 
15 - Regularizar, quando notificada pela Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul — 
CVPAF/MS, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas neste Contrato, as eventuais 
falhas na execução dos serviços e produtos fora das especificações; 
16 - Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a 
seus empregados ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados, ficando sob sua 
inteira responsabilidade os prejuízos deles decorrentes; 
17 - Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, especialrnente a situação cadastral nó SICAF/CADIN, 
apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 
18 - Fornecer às suas expensas, uniformes que deverão ser substituídos por novos a cada seis 
meses, botas de borracha e avental (substituídos anualmente ou quando houver necessidade) 
para serviços gerais, conforme especificações abaixo: 
DESCRIÇÃO 	 QUANT./SERVENTE 
Camiseta em malha de algodão com mangas curtas 	 3 
Calça comprida de cós alto, em tecido de brim 100% algodão, 	 2 
pré-encolhido, com elástico na cintura, bolsos nas laterais 
Meias de algodão 	 2 pares 
Botas de borracha 	 1 
Avental grande de vinil siliconado — medidas 70cm x 1,10m 	 1 

19 - Ressarcir à Coordenação de Vigilãncia Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul — CVPAF/MS, quaisquer prejuízos 
causados pelos seus empregados ao Patrimônio público, à Administração e/ou a terceiros, 
quando da execução dos serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa de quem 
lhes der causa; 
20 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, sem ônus para a 
CVPAF/MS; 
21 - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, após notificação, qualquer empregado consi erado com cond a i conveniente pela 
Administração; 	 ~ 	*, 
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22 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração; 
23 - Manter os seus empregados disponibilizados à execução dos serviços contratados, 
uniformizados, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual-EPI's, sempre que necessário; 
24 - Tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
25 - Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até quarenta e oito 
horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a 
evitar danos à rede elétrica; 
26 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: 
aspirador de pó, enceradeira, mangueira, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, 
etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
27 - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 
constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências da CVPAF/MS; 
28 - Tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
29 - Manter os seus empregados informados quanto as normas disciplinares da CVPAF/MS, 
exigindo sua fiel observância, especialmente quanto a utilização e segurança das instalações; 
30 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou corn mal súbito; 
31 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Administração; 
32 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CVPAF/MS; 
33 - Exercer o controle, juntamente com o fiscal designado para acompanhamento dos 
serviços, da CVPAF/MS, sobre a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, e apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos; 
34 - Apresentar à CVPAF/MS, na pessoa do Fiscal do Contrato, relatório técnico mensal das 
atividades realizadas, constando relações nominais de licenças, faltas e substituições, se 
houver, assim como, escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos, e 
ainda, a relação do material despendido para a execução dos serviços prestados; 
35 - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, por tudo quanto as leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
36 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
37 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 
38 - Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CVPAF/MS; 
39 - Acompanhar as atividades de seus empregados, possibilitando o imediato atendimento 
das solicitações efetuadas pela Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, 
Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul — CVPAF/MS, em 
relação à execução dos serviços contratados; 
40 - Comunicar à Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul — CVPAF/MS quaisquer fatos ou 
circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, qué 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou c mprometer a 
integridade do Patrimônio público;  
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41 - Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e a apresentação pessoal de ~séiis` 
empregados durante a execução dos serviços contratados;  
42 - Manter sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados, e abster-se da execução 
de atividades alheias; 
43 - Executar as demais atividades inerentes ao cargo, necessárias ao fiel desempenho do 
trabalho; 
44 - Orientar aos seus empregados para que auxiliem na mudança de móveis, tais como: 
mesas, cadeiras, armários, etc; 
45 - Apresentar, mensalmente, à CVPAF/MS, relação nominal de seus empregados em 
atividade. Qualquer alteração deverá ser comunicada de imediato; 
46 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, em até 25% do valor contratado; 
47 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, decorrentes da execução do contrato; 
48 - Submeter-se à fiscalização da Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de Mato Grosso do Sul — 
CVPAF/MS, no que tange ao cumprimento dos encargos sociais, bem como no que se refere à 
remuneração dos profissionais; 
49 - Pagar, até o quinto dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, a remuneração 
da mão de obra utilizada nos serviços contratados, recolhendo no prazo legal, os encargos 
decorrentes da contratação dos mesmos, apresentando à CONTRATANTE, mensalmente, os 
respectivos comprovantes; 
50 - Promover o pagamento de seus empregados nas datas regulares independentemente de 
eventual atraso no pagamento da fatura por parte da CVPAF/MS, decorrente de circunstâncias 
diversas; 

51 - Fornecer aos seus empregados, os vales transporte e alimentação, de acordo com o 
horário de trabalho e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo 
desempenho de suas atividades. A empresa poderá fornecer, ainda, transporte próprio aos seus 
empregados, conforme Acórdão TCU-Plenário n° 493/2006; 
52 - Fornecer o vale-refeição ser fornecido a todos os empregados até o quinto dia útil do mês 
em exercício, obedecendo aos critérios explanado no Item anterior; 
53 - Fornecer o vale-transporte ser fornecido a todos os empregados até o último dia útil do 
mês que antecede o mês de sua competência, obedecendo ao itinerário de ida e volta; 
54 - Fornecer à CVPAF/MS, mensalmente, até o décimo dia útil do mês seguinte ao da 
prestação de serviços, a folha de pagamento da empresa com a respectiva composição salarial 
da categoria profissional, enviando as cópias dos recibos de pagamentos de salário, bem como 
encargos sociais incidentes; 
55 - Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, a relação detalhada 
dos materiais de consumo utilizados naquele período, com indicativo dos quantitativos e 
marca; 
56 - Não aceitar qualquer indicação de empregados feita por servidores deste órgão, bem 
como não incluir parentes de servidores dentre os empregados que irão prestar os serviços; 
57 - Possuir em seu quadro, pessoal de reserva para que as substituições eventuais sejam 
feitas de imediato, sem prejuízo do serviço; 
58 - Colocar a disposição da CVPAF/MS profissionais que atendam as seguintes 
qualificações, preservadas as demais exigências legais que o cargo exigir: 

58.1 Ter experiência em serviços gerais; 
58.2 Não ter antecedentes criminais registrados; 
58.3 Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

59 - Ter seguro de vida em grupo, feito pela empresa contratada. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CO TRAT E 
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A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
I- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 67, da Lei n° 8.666/93; 
II - Efetuar o pagamento das faturas, observando se a contratada encontra-se em dia com os 
encargos previstos em lei. 
III - Proporcionar os meios necessários, para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
IV - A CVPAF/MS depositará, mensalmente, em conta vinculada específica, os valores 
provisionados para o pagamento das férias, 131 (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias 
aos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, em consonância com o disposto no art. 
19-A, c/c a prescrição constante do anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 
02/2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas seguintes condições: 
1- Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 130s salários, quando devidos; 
2- Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos 
empregados vinculados ao contrato; 
3- Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; e 
4- Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
V- As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor 
mensal do contrato e depositadas em conta vinculada, aberta em nome da Adjucatária, junto à 
instituição bancária, bloqueada para movimentação. 
VI - A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da CVPAF/MS e será 
feita exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 
VII - A Adjudicatária poderá solicitar a autorização da CVPAF/MS para utilizar os valores da 
conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 
ocorridas durante a vigência do contrato. 
VIII - Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a 
Adjudicatária deverá apresentar à CVPAF/MS os documentos comprobatórios da ocorrência 
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
IX - Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização 
trabalhista e a conferencia dos cálculos, a CVPAF/MS expedirá a autorização para a 
movimentação da conta vinculada e encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 
5(cinco dias úteis), a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da 
empresa. 
X- A Adjudicatária deverá apresentar à CVPAF/MS, no prazo máximo de 3(três dias) úteis, 
o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas. 
XI - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à adjudicatária, no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
XII - Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria Administração, esses 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem atualizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

CLÁUSULA NONA — REQUISITOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os empregados da CONTRATADA que prestarão serviços nas depen ências da 
CONTRATANTE deverão: 	 ~ 
- Comprovar escolaridade necessária compatível com o cargo; 
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- Ter idade acima de 18 anos; 
- I- Comprovar inexistência de antecedentes civil e criminal; 
II- Comprovar experiência profissional mínima de 12 (doze) meses na função; 
III- Ter redação própria e caligrafia legível; 
IV- Deter equilíbrio emocional; 
V- Apresentar polidez no atendimento; 
VI- Ter noções de: 
- Combate a Incêndios; 
- Boas Maneiras; 
- Atendimento Telefônico; 
- Relacionamento Interpessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — METODOLOGIA DOS SERVIÇOS 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONTAS VINCULADAS PARA A 
QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DO FGTS 
1- A CVPAF/MS depositará, mensalmente, em conta vinculada específica, os valores 
provisionados para o pagamento das férias, 131 (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias 
aos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, em consonãncia com o disposto no art. 
19-A, c/c a prescrição constante do anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 
02/2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas seguintes condições: 

1.1 - Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 130s salários, quando devidos; 
1.2 - Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias 
dos empregados vinculados ao contrato; 
1.3 - Parcialmente, pelo valor correspondente aos 130s salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; e 
1.4 - Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

2- As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor mensal 
do contrato e depositadas em conta vinculada, aberta em nome da Adjucatária, junto à 
instituição bancária, bloqueada para movimentação. 
3- A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da CVPAF/MS e será feita 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 
4- A Adjudicatária poderá solicitar a autorização da CVPAF/MS para utilizar os valores da 
conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 
ocorridas durante a vigência do contrato. 
5- Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a 
Adjudicatária deverá apresentar à CVPAF/MS os documentos comprobatórios da ocorrência 
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
6- Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização 
trabalhista e a conferencia dos cálculos, a CVPAF/MS expedirá a autorização para a 
movimentação da conta vinculada e encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 
5(cinco dias úteis), a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da 
empresa. 
7- A Adjudicatária deverá apresentar à CVPAF/MS, no prazo máximo de 3(três dias) úteis, o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.  
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8- O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à adjudicatária, no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
9- Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria Administração, esses 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem atualizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO 
Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano e demais observações contidas no artigo 37 da IN/MPOG n.° 
02/2008. 
Parágrafo Primeiro - O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será 
contado a partir: 
I- da data limite para apresentação da proposta constante do Edital de Pregão Eletrônico n° 
01/2015 em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como 
o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou II- da data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada à data-base destes instrumentos. 
Parágrafo Segundo - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data dos efeitos financeiros da última repactuação; 
Parágrafo Terceiro - As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de 
Planilha de Custos e Formação de Preços e do novo acordo ou convenção ou dissídio coletiva 
que fundamenta a repactuação; conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
Parágrafo Quarto - As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com encerramento do contrato. 
Parágrafo Quinto - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrada 
a nova convenção ou acordo coletivo da categoria, a CONTRATADA deverá solicitar a 
inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, 
sob pena de preclusão. 
Parágrafo Sexto - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
Parágrafo Sétimo - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos 
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante comprovação pela 
CONTRATADA do aumento dos custos, considerando-se: 
a. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b. As particularidades do contrato em vigência; 
c. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes; e 
e. A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 
Parágrafo Oitavo - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos co provantes de 
variação dos custos.  
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Parágrafo Nono - O prazo referido no Parágrafo anterior ficará suspenso enquantó'`á' ~ 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 
Parágrafo Décimo - As repactuações, como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por 
meio de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser 
formalizadas por aditamento; 
Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir 
a variação de custos alegada pela CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Segundo - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações 
terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a. A partir da ocorrência ao fato gerador que deu causa a repactuação; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
c. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 
da anualidade em repactuações futuras. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 
exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente; 
Parágrafo Décimo Quarto - As repactuações não interferem no direito das partes de 
solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base 
no disposto no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Da Fiscalização Inicial 
1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho — CLT: 
1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
1.2 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso; 
1.3 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela contratada; e 
1.4 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
1.5 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação 
da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF: 
1.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
1.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
1.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
1.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
1.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
1.6 Entrega, quando solicitado pela dministração, de quaisquer dos seguintes documentos: 
1.6.1 extrato da conta do INS 	do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; ~ 	 * ~ 
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1.6.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
1.6.3 cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
1.6.4 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; e 
1.6.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato; 
1.7 Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
1.7.1 termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
1.7.2 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
1.7.3 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e 
1.7.4 exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
1.8 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no subitem 10.1.1 deverão ser apresentados. 
1.9 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas elencados no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração. 
1.10 A Administração deverá analisar a documentação solicitada no subitem 10.4 no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 
1.11 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil — RFB. 
1.12 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo Segundo - Acompanhamento dos Critérios de Controle e Fiscalização 
1. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 
empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e 
pelo empregado, conferindo com especial atenção a data de início do contrato de trabalho, a 
função exercida, a remuneração (que deverá estar corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
1.1 Verificar se o número de empregados da contratada, por função, coincide com o previsto 
no contrato administrativo; 
1.2 Verificar se o salário efetivamente pago aos funcionários pela empresa contratada não é 
inferior ao previsto na planilha de custos ofertada na licitação, que é parte integrante do 
contrato adrninistrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 
1.3 Verificar se estão sendo concedidos aos seus funcionários, pela erripresa contratada, todos 
os benefícios obrigatórios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, tais como vale- 
transporte, vale-alimentação, etc. 
1.4 Não obstante a empresa prestadora do serviço seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do contrato, a Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, 
Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estad de Mato Grosso do Sul - VPAF/MS) ~ 
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reserva-se o direito de, não restringindo a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais~'- -~ + 
ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por servidor designado, 
devendo para isso adotar os seguintes procedimentos: 
2- ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de qualquer empregado 
alocado que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou 
cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
3- examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional, bem como os demais documentos que 
comprovem a formação profissional e o cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa 
contratada para com seus funcionários; 
4- quando do pagamento, confrontar os dados das obrigações e encargos sociais e trabalhistas 
com a folha de pagamento e efetuar as retenções de tributos e contribuições determinados pela 
legislação vigente; e 
5- não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 
6- A fiscalização da Administração terá livre acesso aos postos, cuja da mão de obra alocada 
prestará os serviços objeto do presente Termo de Referência; 
7- Manter registros com o preenchimento mensal das Fichas de Inspeção dos Serviços de 
Vigilância e Segurança Patrimonial, contendo: 
8- Disponibilidade dos postos de serviço nos quantitativos e escalas definidos no local de 
execução; 
9- Efetividade do serviço pelo cumprimento das rotinas e obrigações contratualmente 
estabelecidas por parte do efetivo da empresa contratada; 
10 - Requerer a qualquer tempo, a comprovação do cumprimento das demais obrigações a que 
se comprometeu em sua proposta de preços, a exemplo do pagamento do vale transporte, vale 
alimentação, seguro coletivo e/ou individual, etc. 

Parágrafo Terceiro - Da Fiscalização Mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 
1 Elaborar planilha mensal que deverá conter os seguintes elementos: nome completo do 
empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, férias, licenças, faltas, 
ocorrências; 
2 Verificar na planilha mensal o número de dias e horas efetivamente trabalhados. Exigir que 
a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio 
que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor, 
deve ser feita glosa da fatura; 
3 Exigir da empresa contratada os comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e 
auxílio alimentação dos empregados; 
4 Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e dos impostos 
incidentes sobre a prestação do serviço, conforme exigência da legislação vigente; 
5 Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 
i. cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, acompanhada 
da cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social 
(GFIP); 
ii. cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
recolhimento for efetuado pela Internet; 
iii. cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 
6 Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 
i. cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, acompanhada 
da cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social 
(GFIP); 
ii. cópia do Comprovante de eclaração à Previdência (RE); 	 ° 
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iii. cópia da Guia da Previdência Social (GPS), relativa a parte da empresa, com a 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 
iv. cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 
7. Exigir da empresa prestadora dos serviços a cópia da folha de pagamento, cópia das folhas 
de ponto e cópias dos comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e vale- 
alimentação dos empregados daquela alocados para prestação dos serviços objeto deste Termo 
de Referência; 
8. Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 

Parágrafo Quarto — Da Fiscalização Especial 
1. Verificar a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho e se os 
reajustes dos empregados estão sendo concedidos pela empresa contratada no dia e percentual 
previstos; 
2. Efetuar o controle de férias e licenças dos empregados da empresa contratada através da 
planilha resumo e documentação comprobatória; 
3. Verificar se a empresa contratada está respeitando as estabilidades provisórias de seus 
empregados (gestante, estabilidade acidentária). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, e ainda, pelo descumprimento dos prazos 
estabelecidos, e/ou deixar de entregar os documentos exigidos neste contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

1- Advertência, que será aplicada por ofício, mediante contra-recibo do representante Legal 
da CONTRATADA, estabelecendo o prazo de 5(cinco) dias úteis para que a mesma 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante o crivo da Administração; 
2- Multa, nos seguintes casos: 
a. Multa de mora no percentual correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso injustificado, incidente sobre o valor mensal do contrato, até a data do efetivo 
adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias; 
a.1) A multa moratória será aplicada a partir do décimo dia útil da inadimplência, contado da 
data definitiva para o regular cumprimento da obrigação. 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze dias corridos, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 
3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; 
4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
Parágrafo Primeiro - Decorridos 30 (trinta) dias sem que a empresa contratada tenha 
iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, 
ensejando a sua rescisão; 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 do caput poderão ser aplicadas 
juntamente com as multas prescritas no item 2 do caput, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis; 
Parágrafo Terceiro - As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em a or da União, ou de uzidos da 
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garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e col~já-dó'~ á, 
rA 	~ judicialmente;  ~ 

Parágrafo Quarto - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia contratual prestada, 
além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente; 
Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada por Aviso de Recebimento; 
Parágrafo Sexto — Será considerado como falta grave, compreendida como falha na 
execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições 
sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do 
auxílio alimentação, o que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar 
com a União, nos termos do art. 7° da Lei n°. 10.520/2002. 
Parágrafo Sétimo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
Parágrafo Oitavo - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada pelo prazo de até 5(cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo Nono - A aplicação de qualquer das penalidades previstas será realizada por meio 
de processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei n° 9.784/99. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da CONTRATANTE, conforme inciso 
IX do artigo 55 da lei n° 8666/93, e o disposto nos artigos 77 a 80 do referido diploma legal. 
Constituem motivos de rescisão do contrato: 
I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V- a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no edital e no contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X- a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecirnento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor in' ial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei 
n° 8.666/93;  
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XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordern interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularrnente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
XVIII — descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 
Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
Parágrafo Segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada, conforme Arts. 78 e 79 
da Lei n ° 8.666/93; 
Parágrafo Terceiro - A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei n.° 8666/93, 
acarretará à correspondente sanções previstas na cláusula "das Sanções"; 
Parágrafo Quarto - Constituem motivos para rescisão, a subcontratação total ou parcial do 
objeto deste contrato, a associação do CONTRATADO com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 
contrato. 
Parágrafo Quinto — Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados 
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho. 
Parágrafo Sexto — Até que o CONTRATADO comprove o disposto no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE deverá reter a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 
1(um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no 
caso de o CONTRATADO não efetuar os pagamento em até 2(dois) meses do encerramento 
da vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Parágrafo 
Primeiro do Art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Único - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
em Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - D A TERAÇÃO 	 ~ 
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r,.;  Este contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo com as devidas justificativas, nos `- 
casos previstos no artigo 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste instrumento de contrato por extrato no 
Diário Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 
n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOS CASOS 
OMISSOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato, bem como os casos nele omissos, 
fundamenta-se: 

I. nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e no Decreto n° 5.450/2005; 
II. nos preceitos de direito público; 
III. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo Segundo — O presente contrato vincula-se aos termos: 
I. do edital do Pregão Eletrônico n° 01/2015 e seus Anexos, do Termo de Referência, da Nota 
de Empenho e demais documentos que compõem o Processo n° 25749.128615/2015-37. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
de Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro. 	 ~ s~ 

Parágrafo Único - E, por estarem de pleno ; 
em três vias de i&l teor e forma para um sf 

Martae Paiva Hoffmann 
'.00rdenadora da CVPAF/MS 

TESTE UNHAS: 

Nome: Sandra Maria S. M. Gimenez 
CPF: 199.902.781-72 
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Agéncïa Nacional 
de Vigi[ãncia Sanitária 

DESPACHO N°. 039/2015 - SETOR ADMINISTRATIVO/CVPAF/MS 

Em 08 de Setembro de 2015 

Referência: Processo n°. 25749.128615/2015-37 

Interessado: CVPAF/MS 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza, 
Conservação e higienização, com fornecimento de todo material de limpeza, serviço 
de desinsetização e outros, para atender a Sede e Postos da CVPAF/MS. 

A GABINETE/CVPAF/MS 

1. Realizado empenho da despesa pelo setor financeiro referente a este exercício, as 
fls. 304/306. 
2. Encaminho o Contrato n° C2015 em anexo para assinatura (fls. 307/316), com 
posterior encaminhamento ao Pregoeiro para dar publicidade ao ato. 

Euler T 
Setor 

GAB. CVSPAF/MS 

Ciente. 
Encaminha-se a Pregoeiro da CVP 	em continuidade ao presente Processo. 

Marta de aiva Hoffmann 
:)ordena ora da CVPAF/MS 

1-  
2-  
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SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS, 
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS 

E RECINTOS ALFANDEGADOS - MS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N" 1/2015 

O Pregoeire da CVPAF/MS, loma pública que a empresa 
re Claar Prestadom dc Serviços Ltda, CNPJn° 02.818.890/0001-79,foi 

vencedora dos itehs 01,02,03,e 04, cujo objeto é a contratação dc 
empresa especializada na prestação de serviços delimpeza,asseiowe 
conservaçao,com fomecimento de todo o material,incluindo a de- 
sinsiti>ação,limpeza de caixa dágua, manutenção de quintal, naSeder 

e Postos da CVPAF/MS. 

CtD VAL.LÈRIO DE OLIVIiIRA 

(SIDEC - 04/09/2015) 253008-36212-2015NE800018 

COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS 

E RECINTOS ALFANDEGADOS - PE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 3/2015 - UASG 253007 

Número do Contrato: 2/2012. 
N° Processo:25757126920201275. 
PREGÃO SISPP N° 12012. Contratante: AGENCIA NACIONAL 
DE VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado: 
09514038000157. Contratado : A& M SOCIEDADE PERNAM- 
BUCANA DE -OBRAS E SERVICOS LTDA -. Objeto: Prorrogar a 
vigóncia contratual por nlais 12(do7.e) nreses a contar de 01/09/2015 
a 01/09/2016. Fundamento Legal: Inciso II do art.57 da Leì 8.666/93. 
Vigéncia: 01/09/2015 a 01/092016. Valor Total: R$173.384,44. Fon- 
te: 6174025305 - 2015NE800062. Data de Assinatura: 26/082015. 

(SICON - 04/09/2015) 253007-36212-2015NE800020 

EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS 
E BIOTECNOLOGIA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

a) E.spécic: Temro de Contrato n°. 21/2015, oriundo do Pregão Ele- 
tr6nico n° 17/2015, celebrado em 04/09/2015 entre a HEMOBRAS e 
a SINGULAR SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP, CNPJ 
07.901.268/0001-43; b) Objeto: prestação de serviços dc Medicina do 
Trabalho; c) Recursos Financeiros: o valor total da contmtação é de 
R$ 133.500,00 (cento e trinta e trés mil e quinhentos reais), sendo o 
valor dc R$ 55.625,00 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais), referente ao exercício 2015, coberto pela Nota de Enr- 
penho 2015NE000498, de 10/08/2015, Elemento de Despesa 243.190, 
Fonte de Recurso 131.100; d) Fundamentação Legal: Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93, Decreto 5.450/05, Decreto 2.271/97 e normas corre- 
latas; c) Vigóncia: 12 (doze) nreses contados da dala de sua as-
sinatura, prorrogáveis por iguais c sucessivos periodos até o limite de 
60 (sessenta) nreses; Q Signatários: Contratante: Gustavo Cavalcanti 
Simoni - Gerente de Adminfstração; Contratada: Marcelo José da 
Fonseca - Representante; g) Processo n° 25800.004868/2014. 

a) Espécic: Tenno de Contrato n°. 22/2015, oriundo do Pregão Ele- 
trõnico n° 16/2015, celebrado em 04/09/2015 entre a HEMOBRAS e 
a TIM CELULAR S/A, CNPJ 04.206.050/0001-80; b) Objeto: pres- 
tação de ServiÇo Móvcl Pessoal (SMP), com habilitaçào de linhas e 
fomecimento de chip cotn tecnologia GSM ou superior, na moda- 
lidade local, longa distincia nacìonal (LDN), longa distãncia inter- 
nacional (LDI), roaming nacional e ìnlemacional, betn como pacole 
de dados (intemet), com fomecintento de aparelhos (tìpo smartphone 
com tecnologia Android ou IOS), para acesso habilitado do tipo Pós 
Pago, modo digital, para atender ás necessidades da Hemobrás, na 
localidade de Pemantbuco; c) Recursos Financeiros: o valor total 
estimado do contrato é de R$ 318.491,40 (trezentos e dezoito mìl, 
quatrocentos e noventa e um rea{s e quarenta centavos), sendo o valor 
de R$ 132.704,75 (cento e trinta c dois mil, setecentos e quatro reais 
e setenta e cinco centavos), rcferente ao exercício 2015, coberto pela 
Nota de Enrpenho 2015NE000496, de 10/08/2015, Elentento de Des- 
pesa 244.000- Fonte de Recurso 131.100; d) Fundamentação Legal: 

Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 5.450/05, Decreto 2.271/97 e 
nonnas correlatas; e) VigBncia: 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura, prorrogáveis até o lìmìte de 60 (sessenta) meses; C) 
Signatárìos: Contratante: Gustavo Cavalcanti Simoni - Gerente de 
Admìnistração; Contratada: Luiz Carlos Alvcs Vieira e Sandro Mar- 
ques Barbosa Coutinho - Representantes; g) Processo n° 

25800.002130/2014. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

a) Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Contrato 10/2011, celebrado em 
31/07/2015, entre a HEMOBRP.S e a empresa ENTERIW PRO- 
VEDOR DE INTERNET LTDA, CNPI 08.269.460/0001-21; b) Ob- 
jcto: Prortogar o prazo de vigéncia contmtual por 12 (doze) meses, a 
contar de 02/08/2015 e reajustar o contrato em 8,86% (oito inteiros e 
oitenta e seis centdsimos por cento); c) Fundanrento Legal: art. 57, II 
da Lei 8.666/1993; d) Dotações Orçamentárias: o valor eslìmado do 
contrato passa a scr de R$ 91.776,69 (noventa c um mil, setecentos e 
setenta e seis reais e sessenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 

38.240,29 (trìnta e oito tnìl- duzentos e quarenta reais e vinte c nove 
centavos), referente ao periodo de agosto a dezembro de 2015, co- 
berto pela Nota de Empenho 2015NE000479, de 30/07/2015, Ele- 
mento de Despesa 244.000 e Fonte de Rccurso 131.100; e) Sig- 
natárlos: Contratante: Gustavo Cavalcanti Sintoni - Gerente de Ad- 
minìstraç8o; Contmrada: Aristóteles Dantas Gaud@ncio - Represen- 
tante; f) Processo n° 25800.000672/2011. 

a) Espécie: Terceiro Temro Aditivo ao Contrato 28/2012, celebrado 
ent 04/09/2015, entre a HEMOBRAS e a empresa STERICYCLE 
GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 01.568.077/0002-06; b) Ob- 
jeto: prorrogar o pmzo dc vig2ncia contratual por 12 (doze) meses, a 

contar de 25/09/20015, e registrar o reajuste de 5,58% (cinco inteiros 

e cinqucnta e oìto centásínros por cento) referente á variação do 
Indice Geral de Preços do Mercado - IGPM, do período de julho de 
2014 a junho de 2015; c) Fundamento Legal: art. 57, incìso II, da Lei 
8.666/1993; d) Dotações Orçamentárias: o valor estimado do contrato 
é de R$ 55.201,30 (cinquenta e cinco mìl, duzentos e um reais c trinta 
centavos), sendo o valor de R$ 13.800,33 (treze mil, oitocenlos rcais 
c trinta e trés centavos), referente ao periodo de setenrbro a dezembro 
de 2015, coberto pela Nota de Empenho 2015NE000478, de 
30/07/2015, Elemento de Dcspesa 243.190 e Fonte de Recurso 
131.100; e) Signatárìos: Contratante: Gustavo Cavalcanti Simoni - 
Gerente de Adtninistração; Contratada: Jane Márcia Chaves da Silva 
Soares - Representante; Q Processo no 25800.000804/2012. 

FUNDAÇÃO NACIONAL DESAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 130 Termo Aditivo "de OGeio" ao TC-PAC N° 0862/2008. 
Contpronritentes: Fundação Nacional de Saúde, por tneio Superin- 
tendcncìa Estadual do Maranhào, CNPJ: 26.989.350/0007-01, situada 
à Rua do Apicunt, 243, Centro - na cidade de São Luìs/MA e o 
Município de Alcãntara, CNPJ:06.000.244/0001-50, situado na Praça 
da Matriz, n° O] - Centro. Objcto: Prorrogar a vig@ncia do TC-PAC 
até 30/06/2016, por solicitação da conlpromitente. Data da assinatura: 
28/08/2015. Processo: 25100.019.101/2008-12. 

No Extrato de TennoAdìtivo ao TEC n" 0010/2013, pu- 
blicado no DOU Seção 3 n° 158 de 19/08/2015, página 122, onde se 
I@: "TEC n° 0010/2013"; "até I0/07/2017"l "Data de Assinamra: 
16/04/2015. Datz de Assinatura: 29/072015"; "Processo n° 
25100.013.900/2013-42"- leia-se, respcctivamcnte: "TED n° 
0002/2013"; "até 29/07/2016"; "Data ~ de -Assinatum: 29/07/2015' ; 
"Processo n° 25100.013.890/201345" 	.  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Fundação Nacìonal de Saúde - FUNASA, CONVOCA o 
(a) Senhor(es) Edefjavá Rodrigues Lira CPF n° 120.353.601-10, Ex- 
Diretor-Presidente da FUBRA, Senhor Clodoaldo Rodrigues da Costa 
Junior CPF n° 132.469.411-49, Ex- Presidcnte da Fundação Uni- 
versidade de Brasília e Senhor Aipore Rodrigues de Moraes CPF n° 
211 451.561-34, Ex- Presfdentc da Fundação Universidade de Bra-
sília, que se encontrant ent local ìncerto e não sabìdo, para retimr, no 
endereço simado no SAS- Qd. 04- Bl. N no 7° andar, Brasília/DF-
CEP: 70.058-902, a NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA, referente a 
prestação de eontas do convànio n° 1746/2005, processo de cele- 

bração n° 25100.030.837/2005-07. 
O não atendìmento no prazo dc 15 (quinze) dias contados a 

partir desta publicação implicará no encamìnhamento do processo 
para procedintento de tomada de contas especial. 

E'N1 APARECIDA DF- OLIVE.IRA 
C7ourdnnadora-Geral de convènìos 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MATO GROSSO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 9/2015 - UASG 255011 

Processo: 25180002075201570. DISPENSA N° 10/2015. Contratante: 
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Contratado: 
07657198000120. Contratado : MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS 
GERAIS EPARTICIPACOES LTDA -. Objeto: Contrato para pres- 
tação dos serviços de coleta, tratamento e disposição final dc resíduos 
sólidos tipo A, B e E para atendimento das necessidades da 
SUEST/MT. Fundantento Legal: Leí n° 8.666/93 . Vigéncia: 
02/09/2015 a 02/09/2016. Valor Total: R$1.680,00. Fonte: 151000000 
- 2015NE800131. Data de Assìnatum: 02/09/2015. 

(SICON - 04/092015) 255000-36211-2015NE800042 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

Espécie: Tenno de Doação n° 07/2015. Processo n° 
25I80.001.136/2015-81. Doador: Fundação Nacional de Saúde - 
SUEST/MT, CNPJ n" 26.989.350/0022-40. Donatário: Municipio de 
Nova Monte Verde no Estado de Mato Grosso,CNPJ n" 
37.465.556/0001-63. Objeto: Transferir ao Donatário o direito de pro- 
priedade de 06 (Seis) computadores os quais identiLcados nos autos 

do processo, e que deverão ser utilizados exclusivamente na im- 
plcnlentaçào de açdes de saúde pública no munìcípio de Nova Monte 

Verde no Estado de Mato Grosso. Fundamento Legal: Lei n° 
8.666/93, artigo 17, inciso 11. alínea "a", e no Decreto n° 99.658/90. 
art. 30 e art. 15, ìnciso V. Data da Assinatura: 03.09.2015. 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
NO MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2/2015 - UASG 255012 

Processo: 25185002128201511. PREGÃO SISPP N° 4/2015. Con- 
'lmtante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Contratado: 
09064453000156. Contratado : 1.MALUCELLI SEGUROS S/A -Ob- 
jem: Registro de Termo de Contrato de prestação de serviços n° 
02/2015, que fazem entre si a Fundação Nacional de Saúde e a 
Empresa J. Malucelli Seguros S.A, especializada na prestação de 
servfço de seguro predial para cobertura do património mobiliário e 
itnobiliário das unidades da SUEST-MS. Fundamento Legal: De acor- 
do com a Lei 8.666/93 VigBncia: 18/08/2015 a 18/08/2016. Valor 

Total: 11$4.090,00. Fonte: 6151000000 - 2015NE800196. Data de 
Assinatura: 18/08/2015. 

(SICON - 04/09/2015) 255000-36211-2015NE800042 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MINAS GERAIS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 8/2015 - UASG 255013 

Processo: 25190003128201551. PREGÃO SRP N" 82015. Contra- 
tante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Contratado: 
10450771000134. Contratado : 06/12 AUTO CENTER EIRELI - EPP 
-Objcto: Fomecimenlo de peças para veiculos da Funasa em Belo 
Horizonte/MG. Fundamento Legal: Lei 8666/93 	Vig@ncia: 
04/08/2015 a 03/08/2016. Valor Toml: 11$523.764,02. Fonte: 
6151000000 - 2015NE800230. Data de Assinatua: 04/08/2015. 

(SICON - 04/09/2015) 255013-36211-2015NE800002 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 17/2015 - UASG 255014 

Número do Contrato: 6/2014. Processo: 25200000285201467. PRE- 
GÃO SISPP N° 6/2014. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE 
SAUDE -CNPJ Contratado: 04935183000198. Contratado : MIRAN- 
DA & MOIA LTDA - EPP -Objeto: Prorrogar a vígencia do contrato 
ora aditivado. Fundamento Legal: inciso 17 do Art. 57 da Leì n° 
8.666/93. Vigência: 02/09/2015 a 31/10/2015. Valor Total: 

R$13.940,00. Fonte: 6151000000 - 2015NE800010. Data dc Assi-
namra: 28/08/2015. 

(SICON - 04/09/2015) 255000-36211-2015NE800042 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
NO RIO GRANDE DO NORTE 

RETIFICAÇÃO 

No Extmto de Contrato N° 5/2015 publìcado no DOU de 
04/09/2015, Seção 3, Pág. 116. Onde sc lé: Valor R$ 1.184,00 Leia- 
se: Valor R$ 7.104,00. 

(SICON - 04/09/2015) 255000-36211-2015NE800042 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" 54/2015 

Comunicanros que o edital da licìtação supracitada, publì- 
cada no D.O.0 de 17/08/2015 foi alterado. Objeto: Prestação de 
serviço de tmnsporte multimodal porta a porta e vice e versa, de 
medicamentos (fracíonados ou n8o), insumos, ntobiliário, equipamen- 
tos e utensílios, entre FìocmalAlmoxarifado Central e Fiocruz/Ar- 
mazém contratado e as Unidades da Rede Própria do Programa Far- 
mácia Popular do Bmsil, localizadas nas Regiões Norte, Nordeste. 
Sul, Sudeste e Centro-ocste (capital e interìor), por cmpresa qua- 
lificada e com profissionais habilitados para coletar, transportar, en- 
tregar e realizar todos os serviços que forent necessários, pelo período 
de 12 (doze) meses, confornte condiçòes, quantidades e exìgcncias 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital. Total dc 
Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 08/09/2015 das 08h00 às 17h00. 
Endereço: Avenida Brasil, 4365 Manguinhos Manguinhos - RIO DE 
JANEIRO - RJ. Entrcga das Propostas: a partir de 08/09/2015 ás 
08h00 no sìte www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
21/09/2015, às 09h30 no site www.cotnprasnet.gov.br. 

1SABEL CRISTIN.4 FORTLNA DE SANTA RITA 
Prcgncira 

(SIDEC - 04/09/2015) 254439-25201-2015NE800241 

RETIFICAÇÃO 	 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO PARÁ 

Este docuntenlo pode ser verlficado no endereço eletr,inico http://www.ìn.gw.bdautenticidadeltatil, 
pelo código 00032015090800117 

Documento assinado digitalmente confonne MP n° 2.200-2 de 24/082001, que fnstìtuì a 
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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NÚCLEO ESTADUAL NO AMAZONAS 

AVISO DE LICITAÇÁO 
PREGÁO N' 8/2015 - UASG 250015 

Processo: 25009001334201536 . Objeto: PrcgPo Eletrónico - Scrviço 
de transporte de pessoas c pequcnas cargas. Total de Itcns Licitados: 
00001. Edital: 16/09/2015 dc 08h00 às 12h00 e de 131, às 17h00. 
E•ndcrcço: Av. Djalma Batista 1018 - Bairro Chapada Chapada - 
MANAUS - AM. Entrcga das Propostas: a panir dc 16/09/2015 às 
08h00 no site www.compmsnet.gov.br.. Aberture das Propostas: 
28/09/2015 às I0h00 sitc www.comprasnet.gov.br. 

EDGAR BARBOSASANTOS 
Pegociro 

(S1DE•C - 15/09/2015) 250015•00001-2015NE•800022 

NÚCLEO ESTADUAL NO MARANHÀO 

AVISO DE REITIFICAÇÁO DE RESULTADO JULGAMENTO 
PREGÁO N' 512015 

Em rclaç3o a publicação dc rcsultado de julgamcnto cons-
tantc do DOU n° 175, folha 94 ondc sc IC: CNPJ 08.465.494/0001•50, 
Icia•se: CNPJ 08.965.494/0001•50. 

JOSE DE RIBAMAR I.OPES FERRF.IRA 
Pregocirn 

(SIDEC • 15/09/2015) 250022•00001-2015NE800019 

NÚCLEO ESTADUAL NO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGAO N' 33/2015 UASG 250031 

Proccsso: 25001015226201511 . Objeto: PrcgEo Elctrbnico - Aqui- 
siçdo dc Fitn Adcsiva Pcrsonali2ada, cont cnlrcga total, para atcndcr 
as necessidades da Cenlml de Armazenagem e Distrfbuição de In- 
sumos Estmtégicos ? CENADI/MS- confomte condfçócs, quantidades 
c cxigEncias cstabclecidas neste Edital e scus ancxos. Total dc Itens 
Licltados: 00004. Edital: 16/09/2015 de 10h00 às 12h00 c de 13h às 

17h00. Endereço: Rua Mexico Nr 128 - Primeim Sobrcloja - Sala 10 
C. Ccntro - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrcgn das Propostas: a padlr 
de I6/09/2015 às I0h00 no sitc www.eonipmsnet.gov.br.. Abertura 
das Propostas: 29/09/2015 às 11h00 site www.comprasnet.gov.br.. In- 
formaçócs Gcmis: Scr3 solicitada, do(s) licitanlc(s) classif;cado(.$) cm 
primeiro lugar a aprescntaçilo dc amostra(s) do(s) itcm(ns) a quc 
vir(cnt) a ganhar, quc dcvcré(ào) scr aprcscnta(as) da no pmz.o dc 10 
(dcz) dias útcis- a contar da data da solicitaçèo, junto a CENA- 
DI/NERJ/MS, localizada na Rua Dr. Gamicr. 390. ? Rocha ? Rio dc 
Janeiro - CEP: 20975•000 • Tcl.: (21) 3278•9352/(21) 2241-0121 Sr. 
Mércio Murcia, para confcrcncia do produto com as espccificaçòcs 
solicitadas no TR. 

RODERTO CARVALHO DE ARAUJO 
Coordenadur de Administmç.m 

(S1DEC - 15/09/2015) 250031-25001-2015NE800036 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
DIRETORIA COLEGIADA 
SECRETARIA-GERAL 

ED[TAL DE INTIMAÇÁO N' 22/2015 

O Sceret6rio•Gcml da Agència Naeional dc Saúdc Suple- 
mcntar, no uso das atribuiçõcs quc Ihe confere o artigo 11 da RN n° 
276 dc 3 de novenibro de 2011, publicada no DiSrio Oficial da UniOo 
cin 4 dc novenibro dc 2011, vent, por nteio dcsta, adotar as seguintes 
provid -cncias: 

]ntimar os°'senhores IOSL~̀ ELIAS AMERY, CPF n° 
738.124.128-53, c THIAGO LIMA DE MORAES. CPF n° 
272.264.448•79, quc sc dncontram cnt lugar inccrto c nDo sabido, 
pare apresentarcnt poréscrito suas,alcgoçócs c cxplicaçõcs fineis, nos 
autos do Inquérito Adrítinistretivo n° 33902.3543I0/2012•89, abeno 
pam apumr as causas quc Icvemm à situaç&o dc insoh•Cncia dn cx-
opemdom COOPERSAÚDE - Coopcfativb-de UsuSrios de Scrviços 
MCdicos c Hospitalares - EM LIQUIDAÇï\O EXTRAJUDICIAL 
(CNPJ N°: 00.196.0)3/0001•88), no )ifaz.i~aç.;$ -.(cinco) dias, bcm 
conio Ihcs infomtar que o processo endintra-s ~dtsponível pam con- 
sulta. 	 . ?' ,.*. 	' ~~,~ -̂ v, 

Intimar os scnhorcs ORLANDO' MÁRCIO DE MELO 
CAMPOS JUNIOR, CPF n" 093.109.688-00, 4 RENL:.PORFÍRIO 
GONZÁLES REYS ORTIZ, CPF n" 661.270.848-49, que se encón- 

tmm cm lugar inttno c n&o sabido, pam aprcscntarcm por escrito 
suas alegaçóes e explicaçóes I'inais- nos autos do Inqudrito Adnti- 
nistmtivo n° 33902.707844/2013-01, abcrto pam apumr as eausas que 
Icvarem à siluaçbo dc insolvéncia da ex-opemdom ITÁLICA SAUDE 
LTDA - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL (CNPJ N": 
01.560.138/0001-08), no prazo dc 5(cinco) dias, bcnt conto Ihes 
infomtar que o procasso encontm-se disponlvel para consulta. 

Rio de Janciru, 15 de sctcmbro de 2015 
LU]Z GUSTAVO MEIRA HOMRICH 

DIRETORIA DE GESTÂO 
DIRETORIA ADJUNTA 

GERÉNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÂO 
E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÁO 
PREGÁO N' 27/2015 UASG 253003 

Proccsso: 33903012293201548 . Objcto: PrcgEo Elctrónico - Con- 
tmtaçgo de pessoa jurldiea especializada na prestaçdo dc scrviços dc 
apoio administmtivo nas funçócs dc Auxiliar dc Scrviços Opcm- 
cionais, Secmtdria de Dirctoria e SecretArfa, para atendinicnto às 
necessidades materiais, acessórfas, instmnicntnis e coniplenientares 
aos assuntos quc constilucm Arca dc conipctCncin dos cscritórios dz 
ANS em Bmsilia/DF ? Gabinctc da Prcsidcncia, GcrCncia-Gcral de 
Rclações Inslitucionais, Coordcnadoria dc Adniinistmçilo Dcsccntro- 
lizada do Distrito Fedeml c Núcleo de Atendimcnto/DF. Total de Itens 
Licitados: 00001. Edital: 16/09/2015 dc 08h00 às 12h00 e de 13h às 
16h00. Endcrcço: Av. Augusto Scvcro, N": 84/ 7" ao 12" Andar Rio 
dc lanciro/rj Gloria - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrcga das Propostas: 
a panir de 1610912015  às 08h00 no site www.conipmsnct.gov.br.. 
Abcrtura das Propostas: 28/09/2015 às 09h30 sitc www.compms- 
nct.gov.br. 

M.4URICIO NUNES DA SILVA 
Grremc-Geml 

(SIDEC - 15/09/2015) 253003•36213-2015NE800047 

GERÉNCIA DE FINANÇAS 
0 

. . 

	

ix- A r. 	+~`t 
EDITAL DE NOTIFICAÇi~O 	

~r 	
t dls  

O Gercnte dc Finançns no uso daa atribuiçóes quc Ihc fomnt confcridos pcla Portaria n° 6.653, dc 15 de outubro de 2014 da Agcncia Nnci q̀nal,deSaúdc Suplemcntar, rcsolve NOTIFICAR a opemdom ou massa 
liquidanda, falida ou insolvcntc c scus rcspectivos admtnistrodores ou ex-admintstmdores rclacionados cnt anexo, para fins do an. 35-1 da Lci 9:656198 ~q ue sc encontrant cm local inecrto c n90 sabido, da existéncia 
do crédito cm favor desm AgCncia Nacional dc Saúde Suplcmcntar - ANS rcfcrcntc ao Rc.csercimcnto dos valorcs adiantedos nos rcgimcs dc DircçSo Técnico, Dircçdo Fiscal c Liquidaçâo Extrá) udicial, confomic o 
an. 33 dn Lci n° 9.961, de 28 dc janciro dc 2000 combinado com a Rcsoluç90 Nomintiva n° 300, de 19 de julho dc 2012. A opcmdom, nos tcrmos do art. 30 da Rcsoluçifo Nomtatfva n° 300, de 19 de julho de 2012, 
pode aprescntar impugnaçilo adnunistmtiva à GerCncia de Finanças da ANS no prazo de 10 (dcz) dias a contsr deste publicação, ou efetuar, em igual ~im-r.o, o pagamento do ddbito junto à GEFIN, situadn na Avenida 
Augusto Severo, 84 7° aodar, Glória, Rfo de Janciro, RJ. }: faeultado à operadom, ainda, parcclar o ddbito conforme disposto na Resoluçdo Nonnauva n 4, de 19 de abdl de 2002. Os processos encontrent-se disponivcis 

em vistas. O nào rccolhitnento, ou a sua nào comprovacóo iniplicaré na inclus8o das operadoras no Cadastro Informaqvo dos CrCditos não quitados do Sctor Público Fcdcml - CADIN no pmzo dc 75 (sctcnla c cinco) 
as da publicaçào dcstc cdital, n inscriçílo do dbbito na Dívida Ativa da ANS c o ajuizamcnto da respcetiva cxceuçifo fiseal. Os ddbilos aprescntados scrAo atualiv.edos confonnc juros dc mom (os juros sito taaa SELIC 

c no m2s de pagamento juros 1% a.m., conformc an. 37-A da Lei 10.522/2002 • aherada pela Lci 11.94112009 - dc § 3° do art. 5° da Lci 9.430/1996), bcm como nos tennos do art. 33 § 2°, in fine, da Lci 9.961/2000 
c do an. 47 da RN 30012012. 

Em 15 de setenibro de 2015 
WASHINGTON PEREIRA DA CUNHA 

ANEXO 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' 86/2015 UASG 253002 

Processo: 25351385077201513 . Objeto: Partici~ação de scrvidom no cvcnto de eapacitação denominado "XVIII Congresso Brasileiro de Ouvidores/Ombudsman"- a scr rcalizado no período dc 28 de sctcmbro a OI 
de outubro de 2015, em Gmmado/RS Total de tens Licitados: 00001. Fundamcnto Legal: Art. 250, ]nciso 11 da Lci n° 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Notória especializaçèo e singularidadc do objcto. Dcclanção 
de lnexfgibilidade cm 14/09/2015. MARCIO JOSE SOUSA PAES. Coordenador de Licitaçócs Públicas. Ralificaç0o em 15/09/2015. ROMISON RODRIGUES MOTA. Gercntc-gcml dc Gcstdo Adntinistrativa e 
Financcim. Valor Global: R$ 1.605,00. CNPJ CONTRATADA : 00.656.809/000I•76 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE OUVIDORES. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS 
COORDENAÇÂO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS - MS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 3/201 UASG 253008 

Processo: 25749128615201537. PRC•GAO SISPP N° 1/2015. Contmtantc: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contmtado: 02818890000179. Contmtado : CLAREAR PRESTADORA DE 
SERVICOS •LTDA - EPP. Objeto: O Presentc contrato tcm por finalidade a eontmtaç&o de empresa espccializada na prcstação de scrviços de Iimpeza,eonscrvaçtYo e higieni-rnçào,incluindo scrviços dc de-
sinsetizaçílo.manutençèo dc quintal com Poda de arvores c cuidados com jardim,linipria dc eaixa d'Sgua, aldm dofomeclmento de todo material de linipeza,em atendimento a Scde c Postos dc Fronteims da CVPAF/MS. 
Fundantento Legal: Lci n" 8.666/93 . Vtgcneia: 08/09/20I5 a 07/09/2016. Valor Total: R$124.958,42. Fonte: 6174025305 - 2015NE800071. Dala de Assinatura: 08/09/2015. 

(SICON - 15/09/2015) 253008-36212-2015NE800018 

Este documenlo pode scr veti0cado no endcmço eletrbnico http://www.in.gov.bdmarnticidade.hotil. 	 Documento assinado digilalmentc eonfonne MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001, quc institui a 
pelo código 00032015091600089 	 Infinestrutura de Chaves Públicas Bmsilcim - ICP-Brasfl. 


